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OFÍCIO EXECJTIVO N~ ~ /2025/DLEG

bruguaiar.a, 3 de abril de 2Ot.
A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Deigado de Da~,i
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica adesão ao FAC— Fundo de Apoio a Cultura.

Senhor Prefeito.

1. S&vimo-nos do presente para, err atenção à Indicação n2 189, da Vereadora
Manoela Coato, aprovada pelo P’enário indicar a Vossa Excelência, através da Secretaria te
Cultura do Municipio, a adesão ao FAC — Fundo de Apoio a Cultura ca Secretaria Estadual ta
Cultura (SEDAC).
2. Justifica-se a p-esente Indicação em razão da Secretaria Estadual da Cultura estr
repassando aos municípios, fundc a fundo, o valor total de 36 rrilhões de reais para eientos
culturais Esses vaiores poderão ser usados para eventos populares da cidade através de contra
partidas.
3. Em arexo as informações gerais da SEDAC e o Link do Edital 012/2025.

Ateic osamente, ~ )
Ver.JOA C .1
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A Secretaria de Estado da Cultura (Seda< publicou, nesta terça-feira (22/4), no
Diário Oficial dc Estado, edital 12/2025, que destina R$ 36 millões aos municípios gaúchos
para contratação de serviços artísticos e cr ativos oara eventos culturais populares. O coinvesti
mento pelo Fundo de Apoio à Cultura (FAC) prevê transferência na moda[dade fundo a fundo e
exige como requisito o Sistema Municipal de Cultura institucionalizado. O prazo para inscrição
encerra no dia 3 de junho.

Na avaliação da titular da Sedac, Beatriz Araujo, o edital fortalece a base da ges
tão cultural nos municípios, promove autonomia e garante que as políticas publicas alcancem
todo o Rio Grande do Sul Segundo ela, “é um investimento histórico porque além de ser o mai
or já realizado pe o FAC, é o primeiro que prevê o repasse direto, eliminando a aurocracia e agi
lizando a disponibiliaade de recursos. Uma ótima notícia oara os 5 stetras Municipais de Cultu
ra”.

— Corno acessar os recursos:

Previsto pela Lei 13.490/2010 e regulamentado pela Decreto 57.531/2024, o re
passe é realizado de torna bienal, sempre em anos ímpares, diretameite às prefeituras selecio
nadas por meio de editais no formato fundo a fundo. Em 2025, o -epasse ~ai ser efetuado dire
tamente para contas v~ncjladas ao Fundo Municipal de Cultura, por meia do Banrisul.

A d stribuição dos recursos levará em conta a população resicente e o porte do
município, com aase nos nados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE):

— Até lOm 1 hab tantes: R$ 50 mil;
— De 10.001 a 50 mil habitantes: R$ 100 mil;
— De 50.001 a 100 mil habitantes: R$ 150 mil;
— Acima te 100 mil habitantes: R$ 200 mil.
Os valores poderão ser utilizados na contratação de ativklaces artístico-culturais

e criativas para ‘efras, festivais e eventos comemorativos organizados oelos municípios. O prazo
de execução das propostas é de até 12 meses.

De acordo com o diretor do departamento de fomento da Seiac, Rafael BaIle,
“Os recursos do FAC vão fomentar o pagamento de cachês para artistas, profissionais, grupos ou
coletivos culturais, ampliando a capacidade de oferta de programação cualificada para acesso
democrático da população aos eventos culturais populares, de relevância simbolica para os mu
nicípios gaúchos”.

C edital prevê, ainda, contrapartida dos municípios com recursos próprios. Os va
lores de contraparti~ são pro&essivos sobre o financiado pelo FAC, de acordo com o Índice de
Desenvolvimento Socioeconômico (Idese), entre 6% (para munkípios com o índice de até
0,649), e 3C% (para num c~pios que possuem Idese igual ou superior a 0$00. A contrapartida
deverá custear os demais serviços e estru:uras necessánas, que podem comoor outras fontes
de firanciamento.

C recurso poderá ser investido em até três eventos que se-ão definidos pelo mu
nicípio a partir do seu Plano Municipal de Cultura e de debate con o Conselho. De acordo com
o coordenado- do Sistema Estadual de Cultura, Rubem Oliveira, “Este é o e~ercicio do sistema
mun cipal de cultura. reconhecendo as s ngularidades de cada territário e promovendo a diver
sidade cultural do nosso estado”.

— Requisitcs para os Sistemas Municipais de Cultura:
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Para solicitar o recurso é preciso que o município tenha adesão certificada jurtc
ao Sistema Estacual de Cultura. Para isso, é necessário que as prefeituras instituam seus Siste
mas Munic pais de Cultura, que exige:

1) Lei do Sistema Municipal de Cultura;
2) Lei do Conselho Municipal de Política Cultural;
3) Ata e Nom inata, atualizada e vigente, dos ‘nteg-arites que compõem o Conse

lho Municipal de Política Cultural;
4) Lei do Funczo Municipal de Cultura;
5) Lei do Plano Municipal de Cultura e
6) Plano Municipal de Cultura.
Mais informacões sabre a criação dos sistemas municipais podem ser obtidas K

site da Seda: ou através do e-mail sistema-cultura@sedac.rs.gov.b’~
(iria vez instuído o sistema municipal, é preciso informar os dados atualizadDs

do prefeito e do gestor de cultura no sistema do Pró-Cultura. Essa atualização é fundamental
para completar a adesão ao Sistema Estadual de Cultura e obter a certificação, que deve ser pt
blicada io Diário Oficial do Estado e tem validade de dois anes.

Pa-a os municipios que já possaem seu Sistema Municipal oe Culttra certificado,
basta envia- até o dia três de junho o Termo de Adesão na ~lataforma do Pró-cu tura t5. O re
sultadc do edital será publicado no mês de junho e a expectativa é que o repasse acorreça ate
agosto.

Mais informações sobre o edital podem ser obtidas por meio do e-mail f~c@se
dac.rs.gov.bc
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